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Portaria nº 360, de 02 de junho de 2022
===============================

(Dispõe  sobre  a  posse  dos
membros  do  CONSELHO  DE
ADMINISTRAÇÃO do Instituto de
Previdência  do  Município  de
Votuporanga-  VOTUPREV).

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga/SP,
no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E,
Art. 1º De acordo com o art. 74 da L.C 199/2011, dar

posse  aos  servidores  indicados  ao  Conselho  de
Administração do Instituto de Previdência do Município de
Votuporanga,  conforme  Decreto  Municipal  14.575  de
30/05/2022 do Poder Executivo; Ato nº 08 de 01 de junho
de 2022 da Câmara Municipal e Ofícios 24 e 25/2022 do
Sindicato dos servidores públicos.

Poder Executivo
Presidente: Ricardo Raphael Gaijutis (PRESIDENTE)

Suplente: Fernanda Elisa Galisteu Ruiz
Titular: João Batista André (VICE) Suplente: Douglas

Lisbôa da Silva
Titular: Rayane Mendonça Munhoz Suplente: Douglas

Vinícius Negrini
Poder Legislativo
Titular:  César Fernando Soares da Costa Suplente:

Flávia Alessandra Leal da Silva
Sindicato dos Servidores Públicos
Titular: Natany Ferrari de Carvalho Suplente: Helder

Norberto Dias
Art. 2º De acordo com o art. 75, da L.C 199/2011, o

mandato do conselho de administração será de 02 anos,
sendo de 01/06/2022 a 31/05/2024.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de junho
de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

Votuporanga – SP, 02 de junho de 2022.
Adauto Cervantes Mariola

Diretor Presidente
Renan Denny Feitosa Fernandes

Diretor Adm. Financeiro
Publicada na Imprensa Oficial do Município, bem como

afixada neste Instituto em local de costume e amplo acesso
ao público. Data supra.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
ANTONIO ALBERTO CASALI, Superintendente da

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente
de Votuporanga,  Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Processo Licitatório  e  Parecer  nº
33/2022, referente a Dispensa de Licitação nº 13/2022
–  Processo  nº  45/2022,  referente  à  Contratação  de
empresa especializada em engenharia para prestação de
serviços  e  consultoria  de  engenharia  em  modelagem
computacional  de  abastecimento  de  água,  adutoras  de
água bruta e tratada, redes coletora de esgoto sanitário,
Estações  de  Tratamento  de  esgoto  sanitário,  Estações
Elevatórias  de  Esgoto  e  Linhas  de  recalque  de  esgoto
sanitário para o município de Votuporanga/SP, com valor de
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), conforme artigo 24, I,
da Lei nº 8.666/93 e Decreto 9.412/18.

Votuporanga, 07 de junho de 2022.
Antônio Alberto Casali

Superintendente
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Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO TERMO ADITIVO - Nº 06 - CONTRATO Nº
08/2022

CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: AUTO POSTO SÓ NATA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o

fornecimento mensal de, aproximadamente, 1.160 (um mil
cento e sessenta) litros de Gasolina comum, 11.660 (onze
mil seiscentos e sessenta) litros de Óleo Diesel S10 e 6.660
(seis  mil  seiscentos  e  sessenta)  litros  de  Etanol,  pelo
período de até 12 (doze) meses.

VALOR  DO  TERMO  ADITIVO  DO  CONTRATO:
Conforme pedido protocolado da contratada, datado de 06
de  junho  de  2022,  Conforme  pedido  protocolado  flowdocs
sob  o  nº  526/2022  da  contratada,  faz-se  necessário  o
restabelecimento  do  reequilíbrio  econômico-financeiro  do
contrato, tendo em vista a redução comprovada no valor do
combustível contratado, em conformidade ‘com o artigo 65,
inciso II,  “d” da Lei  n° 8.666/93. Sendo assim, o Etanol
Comum passa de R$ 4,56 (quatro reais e cinquenta e seis
centavos),  para  R$  4,27  (quatro  reais  e  vinte  e  sete
centavos), cujos preços a serem praticados terão início a
partir da data da assinatura do presente termo.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 06 de junho de
2022.

MODALIDADE:Pregão  Presencial  nº  01/2022  –


